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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  43/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  15/2023 

PRAZO: de 29 de março de 2023 a 28 de março de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa FLC SUPRIMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

DR Claudino dos Santos n° 09 - Centro, na cidade de Coronel Vivida (85.550-000), Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  22.371.010/0001-76, neste ato representada pelo Sra. 

Francilene Alves de Lima, portadora do CPF sob o n 2  037.799.389-10 e RG n 2  9.019.085-7, a 

seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO N 2  15/2023, do tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS 

PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS 

FAMÍLIAS, SOBRE AS TEMÁTICAS: VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES 

TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO N° 089/2019 - CEDCA/PR, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal 

n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708, de 18 de setembro de 2003, 

Decreto Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal 
n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 9  18 de 20 de dezembro 

de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições 
da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, 

SOBRE AS TEMÁTICAS: VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES 

TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO N° 089/2019 - CEDCA/PR, de 

conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo 

discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 29 de março de 2023 a 28 de março de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.17 - Material de Processamento de Dados 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.33 - Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 982 2905 3.3.90.30.14 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 982 2906 3.3.90.30.17 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 998 2910 4.4.90.52.33 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 998 2911 4.4.90.52.35 

Adolescente - FMIA 

10.003.08. 243.002 2.6.044 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

- 	 serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, ud  da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
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nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 
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b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade, 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  15/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 28 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQU E Assinado deforma digital por 

BARRETO:96731 10999 8ARRET096731109991 

1 	 Dados: 2023.03.29 08:48:59 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Documento assinado dígítalmente 

g 

CARLOS JOSE CENTOFANTE 
Data: 2910312023 13:25:24-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

Francilene Alves de Lima 

FLC Suprimentos Ltda ME 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  15/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de equipamentos e materiais esportivos para desenvolvimento de 

atividades com crianças, adolescentes e suas famílias, sobre as temáticas: violência digital 

Cyberbulling e comunidades tradicionais para atendimento a Deliberação n° 089/2019 - 

CEDCA/PR, conforme esoecificacões e auantidades estabelecidas abaixo: 
VALOR VALOR TOTAL 

QTDE 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 

ESTIMADA  
MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

CAIXA ACÚSTICA BLUETOOTH 	INTEGRADO, 01 

LEITOR USB E MP3 2.0, COM DISPLAY EXTERNO 

PLAY, REPLAY, STOP, REW, FFL, 01 AUTO-FALANTE 

10 200W: 01 FONTE ALIMENTADORA 110/240V 

15V E 4A AUTOMÁTICA; 01 ENTRADA MEMÓRIA 

SDD/MMC CARD. 02 ENTRADAS P/ MICROFONE 

COM 	FIO PiO, 01 ENTRADA RCA STEREO: 01 

SAÍDA RCA STEREO, 01 ENTRADA P1 GRAVAÇÃO 

COM 	AJUSTE 	DE 	VOLUME, 	01 	ENTRADA 	P1 
BATERIA EXTERNA 12 V: 01 ENTRADA P1 FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO 15V 4A 110/240V. 01 BATERIA 

4 
INTERNA 12V E 7.5 A: CONTROLES EXTERNOS DE 

UN 
VOLUME INDIVIDUAL P/ MICROFONES, FUSÍVEL 

1.18400  00 , 4 .736,00 

DE SEGURANÇA, 01 TWEETER: 	RADIO EM C/ 

ANTENA EXTERNA, 02 ANTENAS P1 MICROFONE 

SEM FIO, 02 MICROFONES SEM FIO, CONTROLE 

REMOTO, 	04 	RODAS 	PARA TRANSPORTE 	C/ 
PUXADOR 	SUPERIOR 	RETRÁTIL, 	01 	PUXADOR 

LATERAL P1 TRANSPORTE MANUAL, 04 SUPORTES 

SUPERIORES PARA COLOCAÇÃO DE CAIXAS DE 

SOM (PAREDÃO) DE NO MÁXIMO 04 CAIXAS DE 

ALTURA: 01 ENTRADA INFERIOR P/ TRUPE, 01 

CABO RCA/P2 P/ TELEFONE CELULAR E TABLETS 

COMPATÍVEIS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES  

PROJETOR 	MULTIMIDIA, 	PROJECAO 	COM 

FUNCAO CRYSTAL-CLEAR E NO MINIMO 3200 

ANSI LUMENS, HDMI EM 3D, RESOLUCAO NATIVA 

800X600, RESOLUCOES MAXIMAS: UXGA (1.600 X 

1.200), 	WUXGA 	(1.920 	X 	1.200), 	CONTRASTE 

MINIMO: 20.000 : 1, ALTO FALANTE INTEGRADO 

DE 	3W, 	ENTRADAS/CONEXOES: 	1 	HDMI, 	2- 
2 4 UN 3 124 50 12 498 00 

RGB/VIDEO COMPONENTE, 1- 5-VIDEO, 1- VIDEO 

COMPOSTO, 2 PC AUDIO, SISTEMA DE PROJECAO 

- DLP, ACOMPANHA: BOLSA PARA TRANSPORTE, 

CONTROLE 	REMOTO, 	MANUAIS 	E 	CD, 

CERTIFICADO DE GARANTIA, CABO DE FORCA, 

CABO VGA E CABO HDMI. GARANTIA MINIMA DE 

01 ANO  

NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE NO MINIMO 

3 1 4 UN 
10 	GERACAO, 	COM 	VELOCIDADE 	DE 

5 495 00 21 980 00 
PROCESSAMENTO MINIMA DE CLOCK 2.6 GHZ, E ' 

TURBO FREQUENCIA MINIMA DE 4.0 GHZ, COM  
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NO MINIMO 4 NUCLEOS DE PROCESSAMENTO 

FISICOS E 8 THREADS, 64BITS, MINIMO 10000 

PONTOS DE CLASSIFICACAO SEGUNDO O SITE 

https://www.cpubenchmark.net 	 CPU 

REFERENCIA 	Intel 	Core 	17-10750H, 	MEMORIA 

CACHE DE NO MINIMO 101V113, MEMORIA RAM DE 

NO MINIMO 8G13, SSD TIPO M,2 DE 240G13 NO 

MINIMO, TELA LED 	DE 	NO 	MINIMO 	15" 	HD 

ANTIREFLEXO, COM MICROSOFT WINDOWS 10 

PROFESSIONAL 	64-BIT 	(ORIGINAL), 	LEITOR 	DE 

CARTAO SD (SD, SDHC, SDXC), PORTAS USBS 2.0, 

3.0 E 12, HDMI 1.4, CONEXÃO DE REDE VIA RJ45 

E WIFI NOS PADRÕES DE REDE 802.11A, 802.1113, 

802.11G, 802.11N  

PEN 	DRIVE 	64G13, 	MEMORIA 	FLASH, 	DESIGN 

4 1 4 UN GIRATORIO, 	CONEXAO 	USB 	2.0, 	DIMENSOES 69,50 278,00 

APROXIMADAS_57,18X17,28X10,OOMM  

Valor total estimado R$ 39.492,00 
(Trinta e nove mil quatrocentos e noventa e dois reais) 

(*Requisição de Necessidades n 9  7412023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Considerando a Deliberação n° 089/2019 - CEDCA/PR em que delibera o repasse de 

recursos para incentivo atenção à crianças e adolescentes para o desenvolvimento de ações 

acerca da violência digital/cyberbulling, conforme termo de adesão. 

2.2. Considerando que campanhas visuais também poder ser abordadas acerca da violência 

digital; que a campanha ao combate ao abuso e exploração sexual também envolve a 

pornografia infantil como violência digital; a secretaria municipal de assistência social, órgão 

gestor da política de assistência social do município, devido à importância das mesmas, vem 

por meio deste solicitar a compra dos itens em anexo, para a realização de ações de 

proteção dos direitos das crianças e adolescentes, inserindo o ensino de atividades lúdicas e 

educativas, incentivando brincadeiras ao ar livre e, se possível, que participem delas, 

proporcionando união, diversão e aprendizado, buscando atingir o maior número de 

usuários e/ou cidadãos, da forma mais democrática possível, contribuindo para a efetivação 

dos direitos sociais. 

2.3. Os temas elencados pela deliberação são de extrema importância na atuação com 

crianças e adolescentes, sendo aplicáveis de acordo com a realidade do município as 

seguintes temáticas violência digital Cyberbulling e comunidades tradicionais. 

2.4. Em relação aos povos tradicionais se tem a necessidade no município, de atividade 

específica para a população indígena quanto a questões relacionadas às crianças e 

adolescentes da comunidade, abordando a questão familiar e infância e adolescência. 

2.5. O acesso aos meios de comunicação digital (internet, redes sociais e canais digitais) 

estão disponíveis à uma parcela significativa da população, dentre as quais muitas crianças e 

adolescentes. Estes meios, apesar de possibilitarem a facilidade de informações, também se 

tornaram instrumentos de práticas de violência infanto juvenil e também violência de 

crianças e adolescente para com seus pares, assim a temática vem preocupando a 

sociedade, se justificando esta contratação. 
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3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 63.099,16 (sessenta e três mil 

noventa e nove reais dezesseis centavos), conforme mapa comparativo em anexo ao 

processo, sendo que para esta ata de registro o valor total estimado é o conforme item 1 deste. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  
147/2014. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previ denciá rios. 

7.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 10 de 13 



o 

o 

04', vi'J00," 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital, 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 

9.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2  73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 
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9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 29 de março de 2023 a 28 de março 
de 2024. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
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como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

14.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Elenice Rodrigues do 

Prado, Decreto n 2  7.679. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 

informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Elenice Rodrigues do Prado 
Secretária de Assistência Social 	 Secretaria de Assistência Social 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 

demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ais menos sedsdaçiodo Anêereoseptiku. soaSses Ienrrno de sçbn.s030de ;riços, de lesses eneosSbelsaso 
eqidilebo ,conoliasdeo Irisnosl'o lini do cateslo, n000esrwêe no dose Aspi e (tais nesnn.owoç*c pio 
bseoionerso doe poodsis e .00 adrrioissçoo pdbeios (o. 66.lLY, de Lei na 510603). (b) Cosodsiaindo 
5R6 05V lOdoDeando Ibonsopals' 4312027 (Reçsdeeraolçio do Si4seee de Rsode Preço.). estiLismo 
sou. ANtenA e segloci de eia de reo de preços edil isolo laos e drseus*oeo. sacaS no PipIles, 
preobsiadi mitose E dolAOo IL da Lis' 516652,0esMonsnos carpro.sds, oruqid000spr.ços prs2cidos 
no msnçsdo eobseeor assolo, 050.10~0 ao teçis ou eOede respooçiçoal osnoos, os Ansesidose 
nspsE'sdos pesa negoote o sesso sido e Adoece aes de repebo de pregos. Podo iA, sirdoe.s4 que o iço 
ioromosêsAeo nos qnieodeo (suçossalo de pnsçoe(, podesi no prslcedo seOS nsirae esteres, pesoruslo 
dooboantesdo obeesooda A loçdsçlo Aderi e msoAi bnidente na espAços. Fies, poroso. SUPRJ03O o 
preço ,  me termas adsses Osasnisede' 

1 t3.R• ier wi5-  W ' 	 - 	- 
14 	 E 	 O 	 A 	 AOl 	 1005 	 Ate 

nono 	eweaaoo 	vaie 
ao 	

- r -- --- 	 -- 

Osodolo. 	te 

0ms. 5. 

KW 

	

17 	 ka, 1 
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ir 	9.9  -çor 	ror oro 
0555000 	 05 

iosno O. 

o- 

.0 edi.nn (sçoneubo de sob) pode no esteado, poe leis entoo Agi 5V AS. 11 d, da Lei ri' 655613 e 
AS. 53.02 D,essA bjnkj P54352007). nostoti pane ode, aieovte te os de AO de RagleMo de 
Preços n' 1250022.11 - A supreaalo obisdo de del.rs'rosolo orçam nesotaiteo s seleção oras se poses 
aoçuteam bradeêronle s5?a os srços do oo*aêado o e nerbidçio de sianvdibeçie pos a (tede 

nonrossaçio do tAnoerenonc, olê500lodo e noeoutsoçao do sçodtob enoorborai lwios "00 " .' 
si. Rosno SaordiSdids o'panranéols pos la As osobonsa Abnooçlo preetide pelo Depoesosdo de 
Cososêidede, CAuoujs Tenosme- Do Valor. -O sido de iodo respeno de preços. posAdo pus wide RI 
4214450,OQ (QueRo rosnE., doardes e deossoal ml sps*ocesie e oroçoenla isa,), pseeaol e em RI 
320330000 (Trile mitoSes docesie e esesosti e Pia mie DeSerde neal), inVejAdo nor o vilosO, RI 
953.150.00 (sooecsesos e deoqosees e Rês mil esex e imiususoro lese), cwsdadae'rdosponnoeçaos til de 
22.E1 lo. iAióçoSs, 27 de elsoço de 2023. Mi~ da Madd - Corteitode. Alisto Eteerdo Lopo. 
PoisO' Predade 0h50 

DECRP.TO N 2312023 
DATA: 31/6312123 

SUMULA: Abro Ce'bdiea Adicional Soopluoroonsr 00 Osçaenenro do 
Município deMaeêdpaiia.P.seadadoPoi'000d, para eP.oesrlolssrlresoetr'o de 2n23. 

MÁRIO EDUARDO LOPES PAL'LICU( Inloteilo Municipal do 
MsdApolls, Dsido de Ps,soé, se oimo de Riso onrilrooiç&c Igoie o cnsrroidcnasvio a surnrcaçtsn 
ossAda os Li o43s2022 0.26/12/2022, publicada eco 271)2,2323 

tSR C 00 L'T A 

4n,1.Ploo Aborto os orçonree500çosol do Meelsiplo de icOsnlApollo, Lonedo 
PiratA, pato o Eo,o'neclo Flso,00lo'o do 2023. ate CsoirOOo Adk(oe.l Suplomrro!er no 

rito, de 00$ 340,523,15 (emooeoeooç esoçee,oO, ,orll 5050oeeO,s e siso, e cOroo cosi e qole7t 
eeoee000).da socrd0000e so seguintes delações, erubricas eoçomeeodo'iao: 

),00115' 	TOLOS 

II-DEPAR1'AMCN'rO DE VEAÇÂO E nERvlçoS (,'lXBANOS 
ei - DIViSÃO DE OL&V0ÇRISRODOVOA010S 
11.0 	 11 pAVIb5EPçTACÂODEPlqTTLnfl,\VVTC7r1oTÇ 
4.5.04.00.00-DESPE5AS DE CAPOTAI. 
o,u,ot.uu,uo - 650VR35OMEOATQ5 
4.4.O.oO.00_ApL1CAÇÓZÇ~AS 
C.4.9li.9l.n0Obra e uriaOeçtos,.........  ............ 	........... ...................643 	1(4,923.! 

Aro, 35. Poria eoberluria do referido Crédito Adicional Suplementar psenbo 
00 .VO1, A000sior, cotes oddzad,s oro ese5a000 recursos: 

!XC,nto) DE AoRLCAbpOÀO POR AUNRA R0001TA, 
FOSOT! 1551 OKÇSOSRA0000ROVA OdÇAAeelSrrAoiru 
54'-PAVIMS90T.SCO.00SFÃLTICAM0412Q 	5,42299,3)02 	390.943,41 

M. 3' - EsooAee colos o.o 91.00 e partir do dsls do L)ooresu, rcnoçsdssss 
dlspoolçbe, note ,ssordsi.. 

Gabinete de Ppefelee Municipal do Mssdópolls. Eooade do Psrssd. tos 
Orles, este dias do mês de desço de 2023. 

MÁRIO EDUARDO LOPES PAt'LElC 
PREFEITO SI'CNICOPAL 

MUNICIPIO DE CORONEL VÍVIDA- ESTADO 00 pousA. 
DECRETO 0' 0053, de 28 de março de 2002, DECRETA AoS, Se - Ficam sonrreaaoo 05 Mombno. 
do Conselho de Acsenponivamenço e Controlo Social do Punido de Minniutenrçto e 

Ao eAooA0AO 54,10. e As 0000mAsçao 00. s,omieejOoau loa Odoosçlo - 
FUNDOS. a ,.ouac,o. Osso. da. .5. . ...o daea*ei cc .. otae.se. de.' 
sOaiUboe'osdesteoresAMaieelb/sesl( . ano.. e.eaos14s ii, tal aa.obOssl .5  eem ono 9. aos 95N591, 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 

.,eta..050,ebouo.seeoe?55O, 9e1O9ej5. 0002. 

91al 
 A P.M4,açá. - /..g_ 4— — ari- ra-a-a. 09~ - s.í- ~ 

 
3063,523 O, sob, 4,3021. sooadoa.caodopeisDorumsto e7601, olrl.ioicj.lho do 2921. 

MUNOCII°10 DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
/2lçlEsto Controlo N 349912023 
Contratante: Município de imepejora D'Oeste - PR, (soFitO ao 
(2NPJIMF sob o o' 76.995.43010001 - 52. 
Controlado: Lifd Cleon Comércio de Equipamentos Lida - Me inscrita 
ao CNPJ/Mr,  sob o W 43.219.25610001 - 05. 
Objeto: Coolrolaçlo de empresa cspccLalletds no cocncrcializaçlo de 
iLociros 0 001090 materiais destinados o .000ulcnçlo e conservação dos 
DCPOOIOISCOIOS e Unidades pertencentes e Administração Municipal de 
huapejaro D'Oeste - PR, conforme objeto do Edita) do 1°rcgSo 
Eletrônico N" 111612023. 
Valor dor Contrato: R$ 2.1173,76 (Dois mil, o'docentOA e setenta o três 
mais e setenta ESeO centavos). 

Vigência: De 30 (trinta) de Março de 2023 até 30 (trinta) de Março de 
2024. 
T3oto do Controlo: 30 (InfIE) de Março de 2023. 

MUNICIPIO DE ITAPEJAR.A DOESTE - PIO 
E.'oloilo Contrato N° 3500/2023 
Contratante: Município de isapejaro DOnCSlc - PR. inscrito no 
CNPJ/M1 sob o n' 76.995.43010001 -52. 
Contratado: Bach Indústria de Embalagens Ilda - £P?. inscrita no 
CNPJ/MF sob o o' 37,952,09410001 -09. 
Objeto: Controtaç4o de empresa especializada no conncrcia)izaçáo de 
lixeiras e outros materiais destinados a manutenção e conservação doa 
Departamentos e Unidades pertencentes 5 Administração Municipal do 
ltspcjoro D'Oeste - PIO, conformo objeto do Edital de Proglo 
Eletrônico N'010^2023, 
Valor do Contraio: RS 5.700,00 (Cinco mil e setecentos reais). 
VigOncio: De 30 (trinta) de Março de 2023 atd 30 (trinta) de Março de 
2024. 
I)ata do Contrato: 30 (trinta) de Março de 2023. 

M'UNTCtl°tO DE ITAI°EJARA D'OESTE- PIO 
Extrato Contrato 14° 350112023 
Controtuainco: Município do hapcjora D'Oeste - P1', inscrito no 
cN'PJ)MP sob o n° 76.995.430i0001 -52. 
Contratado: Bugre Comercial Lida - E1°1°, inscrita no CNI°J/MF sob o 
o°  35.0811.051/0001 -00. 
Objeto: Contratação de empreso especializada na comercialização do 
lixeiros e 00000 materiais destinados o manutençl.o e conservação rios 
Departamentos e Unidades pert0000ntes a Adsnioivtraçêo Municipal de 
Ttapcjoro D'Oeste - PIO, conforme objeto do F4irol de Pregão 
Eletrônico N'O) 612023. 
Valor do Colntrano: ES 24.990,00 (Vinte e quatro mil, novecentos e 
noventa 'cais). 
Vigência: De 30 (trinta) de Março de 2023 até 30 (trinta) de Março de 
2024. 
Dais do Controlo: 30 (trinta) de Março de 2023. 

MUNICIPIO DE tTAt°EJARA DOESTE - PIO 
Extrato Contrato N° 3502/2023 
Contratante: Município de loopejoro D'Oeste - PIO, inscrito 00 
CNPI/MP sob o tf 76.995.43010001 - 52. 
Controlado: KF Aneonolli Lida . Me, inscrito 00 CNPJ/MF sob 0 if 
48.065.68110001 -00. 
Objeto: Coaoratsçêo do empresa especializada na comercializaç5o de 
lixeio'aç e oçotroe materiais destinados a manutençlio e con.servaç2o ricos 
Departamentos e Unidades pertencentes a AdministraçÃo Municipal de 
Itopejora D'Oeste - PIO, conforme objeto do Edital de Prng'io 
Eletrônico N°016/2023. 
Voto, do Coniroro: ES 6.475,50 (Sois mil, quatrocentos e AntonIa e 
cinco reais). 
Vigência: De 30 (trinta) de Março de 2023 até 30 (trinta) de Março de 
2024. 
Datado Contrato: 30 (ermos) de Março de 2023. 

MEJNICIPIO 1)10 ITAP102ARA D'OAtSTE. PIO 
P,usro(o de Aditivo do Contrato N°32330022 
Contratante: Município rio Itapejane DOosle - a. inscrito a 
CNI°J/MF sob o e 76.995.43010001 -52. 
Contratado: Editora loniti Lida - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o o' 
00.192.08110001 -05. 
Objeto: Conzonsoosçio de empresa especializada ao prestação de serviços 
jornalísticos/publicidade, pano divulgação do matérias e atos oficiais de 
interesso da Administração Pública Municipal de Itapejaro D'Oeste - 
PIO, conforme especificações nsioinsou exigidas no Edital de Pregão 
Óle$'ênico N°51/2022 
Fica prorrogado o proso do vigência do contrato, passando Suo Vigliscia 
de 31 (Inata e um) de Março de 2023 para 30 (trinta) de Abril de 2023. 
Dota do Aditivo de Contato: 30 (trinta) do Marco de 2023. 

1ru(UNICtPIO DE ITAPEJ.4,P.A D'OESTE- P8. 
Canoro de Aditivo de Contraio N°3131/2022 
Contratante: Município de ltapcjara D'Oeste - PR, inscrito si 
CNPI/MP sob o O  7699543010001 -52. 
Contratado: Leo)o$içe Sasiatowsloi Comércio de Coa - Me. inscrita as 
CNt°l/Mfsob 005' 1 7.156.l51/04001 -36. 
Objeto: Contra:açbo de empresto cspcciot(unada na oontcrcioti,.açto de 
corgas de gult de cozinha e água mineral para uso doo Departamentos 
da Administração Municipal. çnonform, eropecifinoções mlni000ao 
exigidas; no F.dnat de Pregão F,lotrõnico N°080/2021. 
Fico prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando suo vigência 
de 31 (Disse coo,) de Março de 2023 para 30 (trinta) de Abril de 2023. 
Data do Aditivo do Contato: 30 (trinta) de Março de 2023. 

MUNICIPIO DE ITAPCJAIb.A D'OCSTC - PIO 
F.o(ralo de Aditivo de Contrato N' 27960020 
Contratante: Município de Itapnjao'o DOeatn - PIO, sasunito o 
CNT°J/MP sob o n' 76.995.43010001 -52. 
Contratado: Copy Prisoer Moltifomcidsais Lodo - EPP, inscrita no 
CNPJ/M F sob 00021.027.555/0001  -05. 
Objeto: ContrataçÃo de empresa especializado na prestação de serviços 
de locaçÃo  de máquinas multifuncionais e impressoras, para uso dos 
Departamentos da Adoainiatrsç0o Municipal. de ltapcjara D'Ocsic - 
P8, conforme objeto do Edital de 1°reglo Eietcn3aico N 03312020. 
Fica alterado o prazo contratual, passando rota vigência do 27 (vinte o 
acto) de Março de 2033 para 27 (vinte c sete) de Abril de 2023. 
Data do Aditivo de Contato: 27 (vinte e ode) de Março de 2023. 

102001500 DE CORONEL 90200- P9 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Reeseeele 50 nOdal PnsglO 01556500 e' na00 	000.05 RlOo*0 de Preços pata lAce e enersui 
aqitasçbo os oqsonarva'ecc e sroosraa ss000$aos coos dssaoeolserseoeo de O*odadcc nor esi~ 
sdeesso.00e e suas artbaa, aios se la,rétceo: oOlsndi dçOI oyRieDsdeng e os,r,urddedes hddousA 
Peru eseieeséo. 0l'boroçau ri' 011m1 9 - 000CA1PR. Proo: 12 moi... de 251t312d234 2111 
coV~: Mocodpo o. CoeonelV,00Oo. oE'nnno'TOo,oa: 

REOO'tRO 
ono 	te  DETENTORA C iPOPi d, VOADA lOTo 

ESTIO4A2ORE 
4geqs 
4i50ç 

SInos COMERCIAL P0000JnOO e IORVSCSO Indo 
PÇ içW14Ei4iGST31 

ns.rç5onn,a: 
0)3 r.alboten.rs 

1.J. 

 

oSSS3 	douViLcdrisaca.LTOA 5Oa7tr1I'2a 	OMe. 
CoenAVoosOa. 10d. ro15nçods 2023. Ojndsnsnn Masque Eaissa, Podido 

MasilPiO DE CORONEL VIVEA- ESTADO DO PAR»1/ 
ERRATA- EDITAL PREGÃO EI.ETRÔIIUCO e  3552023 

Cosadesardn o ei(a), no Asen II, subilssn 110.1. Assim consoe, propostas de preços, ua 
seus# serio,  obençsdos polo VALOR TOTAL DO ITEM, onde te  lá: VALOR TOTAL DO TEM; 
Leia-eu: VALOR UNITÁRIO DO trEM. Co~ VItolda, 31 de nasço de 2023. JsOaoo Rbebo, 
Presidente da Conrra010 de Licitação. 

NuNiclPm DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA 6/127)2023 

COMPOR 	A 	COMISSÃO 	DE 	AVALIAÇÃO, 
REAVAL1AÇÂ0, REDUÇÃO E DESFAZIMENTO DESENS, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAO4DIA, ESTADO DO PARAOdÁ, no uso de 
Suas .Oibuiçdea que SiM 140 cnirdedoao por Li e taoaldeainido o eoIi90 12 de Lei Mundcçi 
/247512013. 

RESOLVE: 
AoS, 1'. Designar os soruidoras abaixo reisiaovadoo, Peno compo ,em o Corvodio 

de Aveloçéo, Re000lieçdo, Reduçlo e )eslsitrseon(o do Bsnia 

1 	SERVIDOR (A) MATRICULA 
JoesesSaneoedePoule 7531.1 

RooidoeRaonroe 141312 
Ssrrdnnssi Olqueeia de Cimo. 1046-7 

AdnarçGuosnnn.nan 1423.0 
Tbals Osondirse delIcio Louseoo 3405': 

Lii, 3.-Este P00005 errOs em vgoc na doe de tua pu5l000IO, nnsogsVio o PoSoro 
n'1352023 e ao dlsposiçõea em contrario. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂIID(/ O  ESTADO DO PARANÁ, EM 31 
DE MARÇO PE 2023. 

RaIola 0/usru's Looi 
Prefeita MunIlpi 

o, MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL OOSUDOESTE 
Departamento LlclIaçóo's 

su000.aouo'po, 5. rr.cees 0~-Pano 
Co, Pçal o', SI, ces 5o3SS46 

Fmoo.r)5po3252.ou.rseieco? 

TOMADA DE PREÇOS W. 00212223- PMCLEV - PROCESSO Na, 23)202). 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO E IP1ABILÍTAÇÃO 

O Presderte da CDTnLSSSD Peornootonle de litilações, nomeado senhor Protelo 
Municipal, através da Portada n°. 00412023, de 17 de janeiro do 2023, a(endertio ao 
disposto no artigo 5,  109, par/grato 1, da Lei 0,  0.666/93, de 21 de junho de 1993, 
o Duas a)tdraçôes, TORNA PUBLICO que lotam consideradas HABILITADAS para 
participar da licitação em epIgrafe os empresas aDubo: 

BOSCATO E LOVERA CONSTRUÇÕES LIDA. 
C.N.P.J. n°. 31.747,9750001.23. 

PIANO ENGENHARIA LTDA - EPP 
C.N.P.J. n'. 21.602.72510001-20. 

Da mesma forma, torna plibtiCO que foi considerada INABILITADA a empresa abaixo, 
por ler apresentado a documentação em desacordo com as exigências do edita), 

S.1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIDA - ME 
C.N.P.J. n°. 40,474.56310001-36; 

Oeoeliridia, 31 de março de 2023. 

José Mutilo Maio GreVelti 
Presidente do ComissÃo Permanente de Licitações 

ORAÇÃO DE FÉ 

Senhor Deu, atIdos do eis e da tens, Podemeo é o VOSSO nome, grsenoo d a Voaaa 
rs,eclodoOls. Em conto 3e Vosau FarO JotA. Coara, n.corro e Voa, reMes nsomm'oo, peso 

pesNrb,rrçiospar* s minha Ma, Ovo boato dlsêsoluzlocldo sonOs nitro, Coa Voasse ri/avo 

caIrei Iodo o mal, lodos os prob:ermes oco ssionam CO meu rido,. Ovo es Ponçoe rnoçoomeo 

Soe soe sbalorrn e na esDls:eçerr se Ueofaçam 00 sogoo e. Vossa sengio. O osso poder 

400vuo nodal as bernelons que : rspsdonnn o meu pnrgs0050, E doa céus 5055.5 doudoe 

a-serrem so rires ser. dorIda par, salde e praspeodade.Aane Sensos os meus 06nmnlnoe, 

1151, IiO/a paseon selam /IiafdOS  por Vôo sete qrae eu ooio b'npoe. se cano/saca de vida 

Menu sivos, mau 1M' o SInA rebsoro eejçrrr polo Vós sb.0001dos Osn(reço'sne em Vosaas 

adias podesosas, se cesnoza que tudo vou alcançar, Agredeççemnemodo Pai, do Filho odo 

Eepbltosavlo. Amém. 

Meu rusouiovrr paz, a rualilosaluvoul 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 42/2023 A 

44/2023 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 15/2023. Objeto: Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e 
materiais esportivos para desenvolvimento de atividades com 
crianças, adolescentes e suas famílias, sobre as temáticas: violência 
digital cyberbulling e comunidades tradicionais para atendimento a 
deliberação n° 089/2019 - CEDCÃJPR. Prazo: 12 meses, de 
29/03/2023 s 28/03/2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

lATA 	DE 
1 REGISTRO 

1 DETENTORA CNPJ n' VALOR TOTAL' 
ESTIMADO RS 

4212023 

143/2023 

1 EXITUS COMERCIAL PRODUTOS E 
SERV1COS LTDA 14.163.479/0001-91 4.293,36 	1 

1 
1 FLC SUPRTMENTOS LTDA 22.371.0I01000I-76 139.492,00 	1 

144/2023 SALV1 LOPES & CIA LTDA 82.478.14010001.34 12.909,16 	1 
Coronel Vivida, 28 de março de 2023. 

AJVDERSONMANIQUE BARRE TO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:60104D47 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA PREGÃO ELETRÔNICO N° 2812023 

ERRATA - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 
Considerando o edital, no item 10, subitem 10.4.1. Assim como as 
propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO ITEM, onde se lê: VALOR TOTAL DO ITEM; Leia-
se: VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

Coronel Vivida, 31 de março de 2023. 

.TULIANO RIBEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 3212023 

SUMULA: Dispõe sobre pagamento de diárias e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas 
atribuições legais. 
RESOLVE: 
Artigo 1° - Autorizar o pagamento de 2 (duas) diárias para o Sr. 
Guilherme Pivatto Junior, Prefeito Municipal, referente à viagem para 
a cidade Curitiba - PR, nos dias 03 e 04 de abril de 2023, para ir no 
Palácio do Governo e SESA. 
Artigo 21  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante D Oeste. Aos trinta e um 
dia do mês de março do ano de dois mil e vinte três. 

GUILHERME FIVATTO .TUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:95F7E9BE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATUAL DISPENSA 36 

EX TRATO CONTRATUAL DE PRESTA CÃO DE 
SERVI CO 
Que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE DIAMANTE 
D'OESTE, e de outro lado à empresa abaixo qualificada; Processo 
Licitatório sob n° 88/2023, Dispensa de Licitação sob n° 36/2023. 
OBJETO: A contratação de empresa especializada no segmento de 
telefonia fixa e móvel, nas modalidades de serviço de ligação local, de 
longa distância e longa distância internacional, para atender a 
demanda das diversas Secretarias do Município de Diamante 
D'Oeste/PR. CONTRATO SOB N° 92/2023, datado de 31-03-2023, 
com Vigência de 12 (doze) meses, ou seja, até 31-03-2024. 

1 EMPRESA CONTRATADA 1 Valor Global R$ 	1 
1 'KDM U'4TERI'1ET TELECOMUNICACÕES LTDA 	EP, 1ncrita 
CNPJ/MF. Soba' 10.675.81510001-24. 

17.044,56 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:BADF2FCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PR 3 1/2023 

AVISO DE LICITACÃO 
O Município de Diamante D'Oeste/PR; Inscrita no CNPJ/MF 
77.817.476/0001-44, torna público que, fará realizar o Processo 
Licitatório sob n° 90/2023; na modalidade Pregão Presencial sob no 
3 1/2023, do tipo menor preço, por item unitário, visando à aquisição 
de materiais para construção, recurso do Programa Municipal de 
Apoio a Moradia, Lei Municipal 363/2022; Secretaria de 
Administração do Município de Diamante D'Oeste/PR; devendo as 
propostas e documentações, serem entregues no Setor de Licitações da 
Prefeitura, Rua Marechal Castelo Branco, 597 - Centro, até o dia 
04-2023 às 09:00 horas, sendo que será aberto no mesmo dia e 
horário. Ficam convocados à competição Licitatória todos aqueles que 
tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas condições 
estabelecidas no inteiro teor do EDITAL. Maiores informações, pelo 
telefone (45) 3272-1141 e 

Diamante D' Oeste, 31 de Março de 2023. 
('
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GUILHERME P1 VÁ TTO JÚNIOR 
Prefeito 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:1624F088 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PR 32/2023 

AVISO DE LICITACÃO 
O Município de Diamante D'Oeste/PR; Inscrita no CNPJ1MF 
77.817.476/0001-44, torna público que, fará realizar o processo 
licitatório sob n° 9112023, na modalidade pregão na forma Eletrônica 
sob n° 32/2023, do tipo menor preço por item, visando à contratação 
de pessoa jurídica para fornecer Iinks de internet banda larga de 350 
megas compartilhados e com 01 IP Fixo por ponto, entregues através 
de rede de dados com tecnologia de fibra óptica, conforme tabelas 
descritivas (edital), incluindo fornecimento de equipamentos 
necessários em regime de comodato, materiais e mão de obra; 
conforme solicitação das Secretarias Municipais; devendo as 
propostas e documentações, serem anexadas no Portal de Compras do 
Governo Federal - www.compras.gov.br , até o dia 25-04-2023 às 
09:00 horas. Ficam convocados à competição Licitatória todos 
aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas 
condições estabelecidas no inteiro teor do EDITAL, cujas cópias 
poderão ser obtidas, no setor de Licitação, em qualquer dia útil e no 
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